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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

08/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
Nº 23/2026 
 

OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
 R$ 116.028,00 ( cento e dezesseis mil e 
vinte e oito reais.) 
 

PLATAFORMA DE DISPUTA 
 
BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login  
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Dia 17/03/2026 às 09h (horário de 
Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
MENOR PREÇO por ITEM 
 

MODO DE DISPUTA 
 
ABERTO E FECHADO 
 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
SIM 
 

https://bllcompras.com/Home/Login
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1. PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.667/0001-10, sediado à Avenida 

Brasil, n° 38, Centro, Agudos do Sul/PR, por meio do Prefeito Municipal, Genézio Gonçalves da Luz, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 161/2023, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, Lei Municipal nº 743/2015, torna pública a realização de 
procedimento de licitação para ATA DE REGISTRO DE PREÇO na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto o  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Esporte 

 

 
1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

 

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu cadastramento, sua 
certificação e seu credenciamento no portal de licitações, sistema portal de licitações Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - BLL, de acordo com a Licença de Uso de Software celebrado com o Município de Agudos 
do Sul. 

 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por Agente de Contratação, 

denominado Pregoeiro, designado pelo Prefeito do Município de Agudos do Sul/PR. 
 

1.4. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1 deste 
Edital. 

 

2. DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM de acordo com as condições e 

especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, especialmente o anexo I - Termo de 

Referência. 
 

2.2. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO - LOTE. 

 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas das seguintes Dotações 

Orçamentárias, a saber: 

 

09.000- SECRETARIA DE ESPORTES  

09.001- DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
09.001.27 - DESPORTO E LAZER 09.001.27.812 - DESPORTO COMUNITÁRIO  

09.001.27.812.0016 - DESENVOLVER A PRÁTICA DESPORTIVA  
09.001.27.812.16.2026 - MANTER E PROMOVER A PRÁTICA DESPORTIVA  

223-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min do dia 03/03/2026 até às 08h00min do 

dia 17/03/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 17/03/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES: às 09h00min do dia 17/03/2026. 

LOCAL: WWW.BLL.ORG.BR - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
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4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná: 

www.diariomunicipal.com.br/amp/, órgão oficial de divulgação do Município de Agudos do Sul, no Site da 
Prefeitura Municipal: www.agudosdosul.pr.gov.br, no Site do Tribunal de Contas do Paraná: 

www.tce.pr.gov.br, no site www.bll.org.br, e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Bem Paraná, jornal de grande circulação no Estado do Paraná. 

 

4.2. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul/PR, no site www.agudosdosul.pr.gov.br, no site 

www.bll.org.br e no www.gov.br/pncp/pt-br. 
 

4.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 

eletrônico licitacao@agudosdosul.pr.gov.br. 
 

4.4. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar ou solicitar esclarecimento sobre os termos do edital deste pregão.  

 
4.4.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do 

município, www.agudosdosul.pr.gov.br e no Sistema BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

4.4.2. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 
no próprio Sistema BLL, ou através do e-mail licitacao@agudosdosul.pr.gov.br. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 
estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus anexos. 

  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no portal de 
licitações – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, de acordo com a Licença de Uso de Software 

celebrado com o município. 
 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da plataforma 
BLL. 

 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

5.5. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo os itens com valores menores de R$ 80.000,00 

(oitenta mil) reais, destinados exclusivamente para MEI/ME/EPP.  

http://www.agudosdosul.pr.gov.br,/
http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@agudosdosul.pr.gov.br
mailto:licitacao_agudos@hotmail.com
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5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 

5.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

5.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

5.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

 
5.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

5.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

5.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

5.7. O impedimento de que trata o item 5.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.7.2 e 5.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

5.10. O disposto nos itens 5.7.2 e 5.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

5.12. A vedação de que trata o item 5.7.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
6.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

 
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio 

de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento 
da fase preparatória, caso necessário; 

II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o calendário do 
plano de contratação anual – PCA, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
f) indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

 
6.2. O Pregoeiro será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio formada por servidores 

devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, respondendo individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

 
6.3. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico "www.bll.org.br", a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 
 

7.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 
 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

 

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

 

7.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 
 

7.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
7.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 
7.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 

7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
 

8.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Agudos do Sul/PR, 

que correrão por conta da licitante vencedora; 

 
8.1.2. Marca, se for o caso; 

 
8.1.3. Modelo, se for o caso; 

 

8.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com a especificação do Termo 
de Referência; 

 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 
 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, itens, 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

9.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3.3. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando 
a prestação de serviços, este deverá informar MARCA PRÓPRIA, para que não incorra na desclassificação 

expressa no item 9.3. 
 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.7. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por LOTE. 
 

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

 
9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 
0,01% (um centésimo por cento). 

 

9.11. O procedimento de disputa será de modo ABERTO E FECHADO. 
 

9.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

 
9.12.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
9.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

9.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

 
9.12.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
9.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 
9.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 
9.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

9.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

9.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

9.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
9.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 
 

9.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
 

9.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9.18. Se a mesma proponente vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço, em observância ao artigo 8º, §3º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

 
9.19. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal, em observância ao artigo 8º, §2º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
 

9.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9.21. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena 

de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme Anexo III – Modelo de proposta. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-

impedidos-de-licitar/54/area/49); 
 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49
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c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada 

também em nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item 7.5 deste edital. 

 
10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
10.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
10.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 
10.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
 

10.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

10.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 
 

10.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 

10.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  
 

11.2. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na forma do Art. 63, 

II da Lei 14.133, de 2021:  
 

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

11.3. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 
relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf, devendo ser anexados no campo 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados 
da solicitação do pregoeiro, podendo vir ser prorrogado a critério do pregoeiro em quanto tempo for 

necessário e durante o horário de expediente do órgão 

 
11.4. Habilitação Jurídica: 

 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
c. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se tratando de 

microempreendedor individual – MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

11.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria 

da Receita Federal; 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 
equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 
da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 
e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
através do site www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br; 

 
11.6. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, sob as penas da lei: 

 
a. Declaração de que se enquadra como Microempresa, MEI ou Empresa de Pequeno Porte 

(Lei Complementar 123/2006), conforme o modelo constante no anexo V, se for o caso; 
b. Declaração conjunta, nos moldes do anexo IV deste edital. 

Na declaração conjunta deverá constar Declaração que Cumpre os Requisitos do Edital, Declaração de 
Idoneidade, Declaração de Cotas de Aprendizagem, Inexistência de Fato Impeditivo, Declaração de 

Não Exploração de Trabalho Escravo e Infantil, Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador, 

Declaração de Não Executar Trabalho Degradante ou Forçado, Declaração de Reserva de Cargos para 
Pessoas com Deficiência – PCD, Declaração de Atendimento à Política Ambiental de Licitação 

Sustentável. 
 

11.7. Regularidade Técnica 
 

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante já prestou ou está prestando serviços compatíveis 
com o objeto licitado, de maneira satisfatória e a contento com o objeto da presente licitação. O atestado 

deverá conter o nome, endereço e telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio idôneo 
que permita à Administração confirmar sua veracidade. 

 

b) Apresentação da Declaração de Responsabilidade e Compromisso, conforme modelo constante 
no Anexo VI deste Edital, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada da 

relação nominal dos árbitros indicados por modalidade, contendo nome completo, CPF, número do registro 
federativo atualizado e assinatura de anuência dos respectivos profissionais. 

 
c) Apresentação da Declaração de Disponibilidade de Pessoal, conforme modelo constante no Anexo 

VII deste Edital, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, declarando possuir 

disponibilidade mínima de 05 (cinco) árbitros federados por modalidade (futebol suíço, futebol de campo, 
futsal e vôlei), aptos à execução dos serviços durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
d) A Administração poderá, a qualquer tempo, promover diligência para verificação da autenticidade das 

informações prestadas, inclusive mediante consulta aos órgãos ou federações competentes, sob pena de 

inabilitação e aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

e) Apresentação de relação nominal dos árbitros indicados para execução do objeto, por modalidade 
(futebol suíço, futebol de campo, futsal e vôlei), contendo nome completo, CPF e número do respectivo 

registro federativo, acompanhada de documento comprobatório válido que demonstre que os 

profissionais encontram-se devidamente registrados e ativos junto à federação ou entidade 
oficialmente reconhecida pela respectiva modalidade esportiva, aptos a atuar na arbitragem. 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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f) Os documentos comprobatórios do registro federativo deverão estar válidos na data da sessão pública, 

podendo a Administração promover diligência para confirmação da autenticidade das informações 

prestadas junto à entidade emissora, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 

11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

11.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
11.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 

11.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 
 

11.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 
11.14. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
11.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Município de Agudos do Sul, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 

11.15. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 
desde que emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura 

do Pregão. 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

 

     Avenida Brasil, nº 38, Centro, CEP: 83850-000, Agudos do Sul – PR 
Fone: (41) 3624.1244 – www.agudosdosul.pr.gov.br 

 

Página 15 de 42 
 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sendo concedido o prazo 

de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão; 
 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.3.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

 
12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
 

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 

 
13.     DAS CONDIÇÕES PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do resultado da licitação no sistema BLL, a 

licitante vencedora, sob pena de desclassificação, deverá apresentar a documentação abaixo no Setor de 
Licitações do Município: 

 

13.1.1. Para os jogos da modalidade de FUTSAL, exige-se a comprovação da regularidade federativa dos 
árbitros indicados para execução dos serviços, em número compatível com o exigido neste Edital (03 

árbitros federados por jogo), mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Oficiais de Arbitragem 
Federados emitida pela entidade oficial da modalidade, que ateste a situação regular dos referidos árbitros. 

 

13.1.2. Para os jogos da modalidade de FUTEBOL (Suíço e Campo), exige-se a comprovação da 
regularidade federativa dos árbitros indicados para execução dos serviços, em número compatível com o 

exigido neste Edital (03 árbitros federados por jogo), mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
de Oficiais de Arbitragem Federados emitida pela entidade oficialmente reconhecida da modalidade, que 

ateste a situação regular dos referidos árbitros. 
 

13.1.3. Para os jogos da modalidade de VOLEIBOL, exige-se a comprovação da regularidade federativa 

dos árbitros indicados para execução dos serviços, em número compatível com o exigido neste Edital (03 
árbitros federados por jogo), mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Oficiais de Arbitragem 

http://www.agudosdosul.pr.gov.br./
http://www.agudosdosul.pr.gov.br./
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Federados emitida pela entidade oficialmente reconhecida da modalidade, que ateste a situação regular 

dos referidos árbitros. 

 
13.1.4. Comprovação do vínculo entre os árbitros indicados e a Licitante: 

 
a) Em se tratando de Associações, através de relação formal dos árbitros associados; 

b) Em se tratando de empresas, através de contrato de prestação de serviços vigente; 
c) Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

 
14.   DO CONTRATO 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar do Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

 
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

14.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 
 

14.4. Serão formalizadas tantos Contratos quantos forem necessários para a prestação de serviços de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços e demais condições. 

 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, com dolo ou 
culpa: 

 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
 

15.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
 

15.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

15.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
15.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

 
15.1.2.5 apresentar amostra ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

15.1.3. Não celebrar a ata de registro de preços ou o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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15.1.1.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

 
15.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 

15.2.1. Advertência; 

 
15.2.2. Multa; 

 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
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15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 
 

15.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes as seguintes práticas: 
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I - Prática Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
II - Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
III - Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

IV - Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

V - Prática Obstrutiva: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) Atos cuja a intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;  
 

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 
 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

 

     Avenida Brasil, nº 38, Centro, CEP: 83850-000, Agudos do Sul – PR 
Fone: (41) 3624.1244 – www.agudosdosul.pr.gov.br 

 

Página 20 de 42 
 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site oficial do município, 

www.agudosdosul.pr.gov.br e no www.bll.org.br. 

 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
17.11.1. ANEXO I - Termo de referência - TR; 

17.11.2. ANEXO II - Minuta da Ata de registro de preço; 

17.11.3. ANEXO III - Modelo da proposta de preços; 
17.11.4. ANEXO IV - Modelo de declaração conjunta; 

17.11.5. ANEXO V - Modelo declaração enquadramento; 
17.11.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de termo de compromisso 

17.11.7. ANEXO VII - Declaração de disponibilidade de pessoal 
 

17.12. Os presentes anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre do 

Município de Agudos do Sul, este deve ser substituído por informações do fornecedor que pretende 
participar do certame. 

 

Agudos do Sul, 03 de março de 2026. 
 

 
_________________________ 

GENÉZIO GONÇALVES DA LUZ 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.   DO OBJETO 

 
O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM conforme especificações abaixo relacionadas: 
 

2. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS ITENS 

 

EXCLUSIVO ME/EPP VALOR MÁXIMO 

ITEM UND. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

 

 

01 

 

 

100 

 

 

JG 

Prestação de serviços de arbitragem de jogos 

na modalidade Futebol Suíço, compreendendo 
a disponibilização de 03 (três) árbitros 

federados e 01 (um) mesário por jogo. 
 

R$ 311,25 R$ 31.125,00 

 

EXCLUSIVO ME/EPP VALOR MÁXIMO 

ITEM UND. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

 
 

02 

 
 

100 

 
 

JG 

Prestação de serviços de arbitragem de jogos 
na modalidade Futebol de Campo, 

compreendendo a disponibilização de 03 (três) 
árbitros federados e 01 (um) mesário por jogo. 

R$ 334,70 R$ 33.470,00 

 

EXCLUSIVO ME/EPP VALOR MÁXIMO 

ITEM UND. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

 

 
03 

 

 
100 

 

 
JG 

Prestação de serviços de arbitragem de jogos 
na modalidade Futsal, compreendendo a 

disponibilização de 03 (três) árbitros federados 
e 01 (um) mesário por jogo. 
 

R$ 274,83 R$ 27.483,00 

  

EXCLUSIVO ME/EPP VALOR MÁXIMO 

ITEM UND. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

 

 
04 

 

 
100 

 

 
JG 

Prestação de serviços de arbitragem de jogos 
na modalidade Vôlei, compreendendo a 

disponibilização de 03 (três) árbitros federados 
e 01 (um) mesário por jogo. 

R$ 239,50 R$ 23.950,00 

 

2.1. ESPECIFICAÇÕES  
 

O objeto compreende a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de arbitragem 

de jogos nas modalidades de futebol suíço, futebol de campo, futsal e vôlei, devendo a contratada 

disponibilizar, em cada partida, 03 (três) árbitros federados e 01 (um) mesário, devidamente uniformizados 

e equipados com todos os instrumentos necessários à condução regular da partida (apito, cartões, 

cronômetro, súmulas e outros que se fizerem necessários). 
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Conforme o item 8.4 do edital, a empresa deverá comprovar, no momento da contratação, que possui em 

seu quadro mínimo de 03 (tres) árbitros federados habilitados por modalidade, ou seja, cinco árbitros para 

cada uma das modalidades (futebol suíço, futebol de campo, futsal e vôlei), por meio de Declaração de 

Responsabilidade de Disponibilidade Pessoal, assinada pelo representante legal e por cada árbitro 

relacionado, acompanhada da relação nominal dos profissionais e da respectiva comprovação de registro 

federativo.  

 

A contratada será responsável por garantir a plena disponibilidade desses profissionais durante todo o 

período contratual, ficando obrigada a providenciar substituição imediata em caso de ausência, 

impedimento ou qualquer situação que inviabilize a atuação dos árbitros previamente indicados. 

 

Todos os árbitros deverão cumprir rigorosamente as Regras Oficiais de cada modalidade (futebol suíço, 

futebol de campo, futsal e vôlei) e observar as determinações da organização dos campeonatos e eventos 

promovidos pelo Município. Compete ainda à contratada assegurar a pontualidade dos profissionais, que 

deverão comparecer ao local do jogo com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, assumindo 

integralmente os custos relativos a deslocamento, alimentação e demais encargos necessários à execução 

dos serviços. 

 

A conduta ética, disciplinada e respeitosa dos árbitros e mesários será considerada requisito indispensável 

à boa execução contratual, cabendo à contratada responder por eventuais falhas, omissões ou 

descumprimentos que comprometam a regularidade dos serviços prestados. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 

 
DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

 
A justificativa apresentada pela Secretaria de Esportes, no Termo de Referência do memorando 1Doc nº 

2.889/2026, é a seguinte: 

 
‘’A presente contratação tem por finalidade garantir a prestação de serviços de arbitragem para jogos nas 
modalidades de futebol suíço, futebol de campo, futsal e vôlei, organizados pela Secretaria de Esportes do 
Município de Agudos do Sul. Tais serviços são indispensáveis para assegurar a regularidade e a credibilidade 
das competições esportivas, promovendo o lazer, a integração social e a valorização do desporto nas 
comunidades locais. 
 
A experiência demonstra que a ausência de árbitros e mesários devidamente habilitados compromete não 
apenas o bom andamento das partidas, mas também a confiança dos atletas e da população na organização 
dos eventos. Além disso, a não observância das normas técnicas de arbitragem pode resultar em 
questionamentos, punições e até mesmo na desmotivação das equipes em participar das competições. 
 
Dessa forma, a contratação de empresa especializada, com árbitros federados e mesário qualificado para 
cada modalidade, assegura que os jogos transcorram com imparcialidade, disciplina e segurança, elevando 
o padrão das competições municipais e fortalecendo a imagem da Administração Pública perante a 
sociedade.’’ 
 
JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A justificativa apresentada pela Secretaria de Esportes, no ETP do memorando 1Doc nº 2.889/2026, é a 
seguinte: 

 
’’A Dispensa de Licitação será preferencialmente por lote, onde apenas um licitante será o detentor do 
contrato ou documento equivalente. Constatando-se que os serviços ora agrupados no lote guardam 
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compatibilidade entre si, não havendo concentração de diferentes itens; sendo todos eles inerentes ao 
mesmo objeto a que se destina; e visando facilitar e otimizar a gestão do contrato, evitando eventuais 
descompassos na aquisição dos materiais de consumo por diferentes fornecedores; entende-se 
comprovada e justificada à viabilidade técnica e econômica da disputa por lote.’’ 
 
DO VALOR ESTIMADO  

 
A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da aquisição, bem como a forma de 

realização dessas, estão previstas no Decreto nº 161/2023.  

 
Pesquisa direta com fornecedor: 

 
Em conformidade com o art. 23, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços foi realizada 

por meio de pesquisa direta junto a fornecedor do ramo, com envio de solicitação formal e recebimento 

de proposta comercial. A cotação obtida foi utilizada como base para a definição do valor estimado da 
contratação, estando devidamente documentada nos autos do processo. 

 
4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
4.1.  Os serviços devem ser prestados após SF – Solicitação de Fornecimento, que irá se basear no 

calendário de campeonatos esportivos de Agudos do Sul.  

 
4.2. Prestação dos serviços deverá ocorrer, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, nos horários das 

08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, nos endereços indicados. Contudo, os jogos e eventos esportivos 
poderão ser realizados, prioritariamente, aos sábados e domingos ou em horários diferentes dos 

mencionados, conforme a necessidade. A definição dos dias, horários e locais ficará sob a responsabilidade 

exclusiva da Secretaria Municipal de Esporte, que informará previamente a programação aos prestadores 
de serviços. 

 
4.3 A prestação do serviço deve ser realizada nos endereços conforme tabela a seguir: 

 

LOCAL ENDEREÇO LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Ginásio De Esportes Tico Pires  Rua Lavia Luís Eli Moletta, S/N, Centro, 

Agudos do Sul - PR, 83850-000 

-25.98821879293755, -

49.33832010296992 

 

4.6 A contratada deve prestar os serviços de forma parcelada em 12 (doze) meses, conforme estimativa 

abaixo: 

Meses de 
Execução 

Mês 

01 

Mês 

02 

Mês 

03 

Mês 

04 

Mês 

05 

Mês 

06 

Mês 

07 

Mês 

08 

Mês 

09 

Mês 

10 

Mês 

11 

Mês 

12 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

 

3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisória, de forma sumária, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da 
conformidade do serviço com as exigências contratuais, será realizada uma verificação inicial para garantir 

a integridade física dos objetos. 
 

3.2. O recebimento definitivo será por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura da NF, atestando o atendimento das exigências contratuais, será realizada uma 
inspeção detalhada para assegurar que cada serviço atende integralmente às especificações e requisitos 

contratuais. 
 

3.3. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do Contrato e sua responsabilidade pela qualidade e características, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
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3.4. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Aviso de Contratação Direta e seus anexos 

serão, imediatamente, notificadas a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá 
fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, 

também, às sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento será efetuado até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao da realização dos serviços, 

mediante apresentação da Nota Fiscal e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições sociais), do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

4.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 

nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 

 
5.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Agudos do Sul. 

 
4.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

 
4.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
 

4.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 

4.6. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 
os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 

 

4.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 
pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 

 
4.8. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 

mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  
 

4.9. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  

 

4.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 

IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 

4.11. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 
da CONTRATADA.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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4.12. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 

INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

6.1. Executar os serviços de arbitragem em conformidade com as especificações deste Termo de 
Referência, garantindo a presença de 03 (três) árbitros federados e 01 (um) mesário em cada partida, nas 

modalidades de futebol suíço, futebol de campo, futsal e vôlei. 

 
6.2. Elaborar previamente as escalas de arbitragem, de acordo com a programação definida pela Secretaria 

requisitante, garantindo clareza na designação de funções, equilíbrio na distribuição de jogos entre os 
profissionais e substituição imediata em casos de ausência ou impedimento. 

 

6.3. Garantir que os árbitros e mesário compareçam aos locais de realização dos jogos com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, devidamente uniformizados, munidos dos instrumentos necessários (apito, 

cartões, cronômetro, súmulas, coletes e demais materiais exigidos) e em perfeitas condições de atuação. 
 

6.4. Assegurar que todas as decisões sejam tomadas com imparcialidade, ética e segurança, promovendo 
o respeito, a disciplina e o fair play durante os jogos, vedada qualquer forma de favorecimento de equipes 

ou atletas. 

 
6.5. Substituir, às suas expensas e de imediato, quaisquer profissionais que não atendam às exigências 

contratuais, que apresentem conduta inadequada, comportamento antiético ou que venham a se ausentar 
sem justificativa aceita pela Administração. 

 

6.6. Apresentar as súmulas e relatórios das partidas devidamente preenchidos e assinados, sempre que 
solicitado pela Secretaria de Esportes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização dos 

jogos. 
 

6.7. Manter todos os árbitros e mesários em plenas condições físicas, técnicas e psicológicas para o 

desempenho de suas funções, vedada a atuação de profissionais sob efeito de substâncias ilícitas, álcool 
ou medicamentos que comprometam o discernimento. 

 
6.8. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, 

incluindo deslocamento, alimentação, uniformes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
e quaisquer outras obrigações legais, não gerando qualquer vínculo empregatício com o Município de 

Agudos do Sul. 

 
6.9. Cumprir rigorosamente os horários, locais e condições estabelecidos, garantindo o pleno atendimento 

das competições e eventos esportivos, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei e no contrato. 
 

6.10. Zelar pela segurança e integridade física dos atletas, técnicos, dirigentes, torcedores e demais 

envolvidos, adotando postura preventiva contra situações de conflito ou violência nos jogos. 
 

6.11. Comunicar imediatamente à Administração quaisquer ocorrências relevantes durante as partidas, 
especialmente infrações graves, incidentes disciplinares, tumultos ou situações que exijam registro oficial 

para providências posteriores. 
 

6.12. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação, comunicando à Administração qualquer alteração que possa comprometer a 
regularidade da execução dos serviços. 
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6.13. Promover, quando solicitado, reuniões técnicas ou treinamentos de alinhamento com a Secretaria de 

Esportes, visando padronizar condutas, esclarecer dúvidas e aprimorar a qualidade da arbitragem nos 

eventos do Município 
 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
A contratante obriga-se a: 

 

• Fornecer à CONTRATADA, na medida do possível, todos os documentos (originais ou cópias 
autenticadas) e informações solicitadas por esta, com o intuito de melhor instruir os trabalhos que 

serão realizados; 
 

• Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços propostos, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, acerca de qualquer alteração na 
administração, endereço de cobrança e local de prestação dos serviços; 

• Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, nos termos do disposto neste instrumento; 
 

• Comunicar por escrito a CONTRATADAS quaisquer irregularidades observadas na execução dos 
serviços contratados. 

 

8. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Meses de 
Execução 

Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

  

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇO terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada, nos termos do art. 107, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por 
sucessivos períodos, desde que mantidas as condições de habilitação e vantajosidade para a Administração, 

sendo permitida a sua prorrogação. 
 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
 

12.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 

os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 
 

12.2.  A gestão da ata ficará a cargo do Secretário Municipal de Esportes, Sr. Adriano José Tureck, CPF 
nº ***.512.989-**, que será responsável por acompanhar e adotar as providências necessárias à plena 

execução do contrato, conforme previsto no Decreto Municipal nº 161/2023 

 
 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços ficarão a cargo da servidora Sra. Kaynna 

Schueda Machado, CPF nº **.600.609-**, designada para verificar a conformidade da prestação dos 
serviços, registrar ocorrências, comunicar irregularidades e encaminhar relatórios ao gestor para as 

providências cabíveis, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 161/2023. 
 

12.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
12.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de 

serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
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desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 

 
12.5. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

11. DAS INFORMAÇÕES  

 
a) assuntos sobre especificações dos serviços e termo de referência - fone: (41) 3624-1005 – Secretaria 

de Esporte 
b) assuntos relacionados com documentos e edital – fone: (41) 3624-1808 - Departamento de Licitações 

– com o Pregoeiro. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGISTRO DE PREÇO N° NN/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 
 

Aos ................ dias do mês de ................. de 2026, autorizado pelo Pregão Eletrônico nº 08/2026, 
foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com integral observância da Lei Geral de 

Licitações nº 14.133, de 01/04/2021, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e alterações, e do 

Decreto Municipal nº 161 de 15/12/2023, que, conjuntamente com as condições estabelecidas pelo edital 
e os requisitos a seguir estipulados, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Agudos do 

Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 76.105.667/0001-10, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº. 

xxxxxxxxxxxx - SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA ....................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. ..................., com endereço à ......................., neste ato representado por ........................., 

inscrito no CPF sob nº. ....................  
 

As partes acima elencadas resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP, de acordo 
com o resultado da licitação decorrente do processo de licitação acima especificado, com as condições do 

edital, termos da proposta e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
A presente Ata Registro de Preços tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o REGISTRO 

DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM 
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES 
 

2.1. As especificações, quantidades e preços unitários serão registrados nos termos ofertados pela 

empresa classificada do Pregão Eletrônico nº 08/2026, conforme tabela abaixo: 
 

...... 
 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  
 

2.3. É admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a nova marca indicada cumprir os 

requisitos previstos em edital. 
 

2.4. Existindo ata de registro de preços vigente do Município que atenda às necessidades da 
Administração Municipal, somente será autorizada a contratação por outros meios diante de motivo 

superveniente e suficiente, indicado no respectivo processo de contratação, exigida, em qualquer caso, a 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS  

 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade 01 (um) ano, a contar da data de assinatura, podendo 

ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.1.1. No ato da prorrogação da ata de registro de preços, poderá ser reestabelecido o quantitativo inicial, 

sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
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3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 
3.2. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº NN/2026, terá seu extrato publicado 

no diário oficial dos municípios, assim como a íntegra de todo o processo será disponibilizada no portal de 
transparência do município https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1.  Os serviços devem ser prestados após SF – Solicitação de Fornecimento, que irá se basear no 
calendário de campeonatos esportivos de Agudos do Sul.  

 

4.2. Prestação dos serviços deverá ocorrer, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, nos horários das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, nos endereços indicados. Contudo, os jogos e eventos esportivos 

poderão ser realizados, prioritariamente, aos sábados e domingos ou em horários diferentes dos 
mencionados, conforme a necessidade. A definição dos dias, horários e locais ficará sob a responsabilidade 

exclusiva da Secretaria Municipal de Esporte, que informará previamente a programação aos prestadores de 
serviços. 

 

4.3 A prestação do serviço deve ser realizada nos endereços conforme tabela a seguir: 
 

LOCAL ENDEREÇO LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

Ginásio De Esportes Tico Pires  Rua Lavia Luís Eli Moletta, S/N, Centro, 

Agudos do Sul - PR, 83850-000 

-25.98821879293755, -

49.33832010296992 

 

4.6 A contratada deve prestar os serviços de forma parcelada em 12 (doze) meses, conforme estimativa 

abaixo: 

 

Meses de 
Execução 

Mês 

01 

Mês 

02 

Mês 

03 

Mês 

04 

Mês 

05 

Mês 

06 

Mês 

07 

Mês 

08 

Mês 

09 

Mês 

10 

Mês 

11 

Mês 

12 
8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

 

4.7 A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder  

à inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 
com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada a 

promover as devidas substituições e correções. 
 

4.8 O objeto do presente contrato será recebido provisória, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da 
conformidade do serviço com as exigências contratuais, será realizada uma verificação inicial para garantir 

a integridade física dos objetos. 
 

4.9 O recebimento definitivo será por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante assinatura da NF, atestando o atendimento das exigências contratuais, será realizada uma 
inspeção detalhada para assegurar que cada serviço atende integralmente às especificações e requisitos 

contratuais. 
 

4.10 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização 
em âmbito civil pela perfeita execução do Contrato e sua responsabilidade pela qualidade e 

características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 
 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-160/con_licitacoes.faces
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4.11 Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Aviso de Contratação Direta e seus anexos 

serão, imediatamente, notificadas a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá 

fazer prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, 
também, às sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
5.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 

os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

 
5.1.1. A gestão da ata ficará a cargo do Secretário Municipal de Esportes, Sr. Adriano José Tureck, CPF 

nº ***.512.989-**, que será responsável por acompanhar e adotar as providências necessárias à 
plena execução do contrato, conforme previsto no Decreto Municipal nº 161/2023 

 

5.1.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços ficarão a cargo da servidora Sra. 
Kaynna Schueda Machado, CPF nº **.600.609-**, designada para verificar a conformidade da 

prestação dos serviços, registrar ocorrências, comunicar irregularidades e encaminhar relatórios ao 
gestor para as providências cabíveis, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 161/2023 
 

5.2. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 
 

5.4. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário 

no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à 
aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 

 
6.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 

nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 

respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 
 

6.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

Agudos do Sul. 

 
6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
 

6.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
6.6. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 

os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 

 
6.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 

pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 

 
6.8. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 
mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  

 
6.9. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 

jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  

 
6.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

 
6.11. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 
da CONTRATADA.  

 

6.12. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 
INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 

 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
7.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

7.1.4. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

 
7.1.4.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7.1.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

 
7.1.6. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
7.1.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado.  

 
7.1.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 
7.1.9. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.10. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não   

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador, antes do pedido de fornecimento, a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
7.1.11. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
7.1.12. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 
7.1.13. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 8.4. 
 

7.1.14. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
 

7.1.15. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.3 e no item 7.1.11, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
7.1.16.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
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8.1.1. For liberado; 

 
8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 
8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 172, § 1º, do Decreto 

Municipal nº 161, de 2023; ou 
 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

administrativas. 
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, se houver, observada a ordem de classificação. 

 
8.4. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses:  

 
8.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

 
8.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados 

 

8.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado 
 

8.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas 
 

9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSO  

 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo do órgão usuário da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/21. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 

obrigações:  
 

10.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Executar os serviços de arbitragem em conformidade com as especificações deste Termo de Referência, 

garantindo a presença de 03 (três) árbitros federados e 01 (um) mesário em cada partida, nas modalidades 
de futebol suíço, futebol de campo, futsal e vôlei. 
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Comprovar a disponibilidade mínima de 05 (cinco) árbitros federados vinculados ao quadro da empresa, 

para cada modalidade, mediante apresentação de Declaração de Responsabilidade de Disponibilidade 

Pessoal, acompanhada da relação nominal e comprovação de registro federativo. 
 

Elaborar previamente as escalas de arbitragem, de acordo com a programação definida pela Secretaria 
requisitante, garantindo clareza na designação de funções, equilíbrio na distribuição de jogos entre os 

profissionais e substituição imediata em casos de ausência ou impedimento. 
 

Garantir que os árbitros e mesário compareçam aos locais de realização dos jogos com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, devidamente uniformizados, munidos dos instrumentos necessários (apito, 
cartões, cronômetro, súmulas, coletes e demais materiais exigidos) e em perfeitas condições de atuação. 

 
Assegurar que todas as decisões sejam tomadas com imparcialidade, ética e segurança, promovendo o 

respeito, a disciplina e o fair play durante os jogos, vedada qualquer forma de favorecimento de equipes 

ou atletas. 
 

Substituir, às suas expensas e de imediato, quaisquer profissionais que não atendam às exigências 
contratuais, que apresentem conduta inadequada, comportamento antiético ou que venham a se ausentar 

sem justificativa aceita pela Administração. 
 

Apresentar as súmulas e relatórios das partidas devidamente preenchidos e assinados, sempre que 

solicitado pela Secretaria de Esportes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização dos 
jogos. 

 
Manter todos os árbitros e mesários em plenas condições físicas, técnicas e psicológicas para o desempenho 

de suas funções, vedada a atuação de profissionais sob efeito de substâncias ilícitas, álcool ou 

medicamentos que comprometam o discernimento. 
 

Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, incluindo 
deslocamento, alimentação, uniformes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outras obrigações legais, não gerando qualquer vínculo empregatício com o Município de Agudos 

do Sul. 
 

Cumprir rigorosamente os horários, locais e condições estabelecidos, garantindo o pleno atendimento das 
competições e eventos esportivos, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei e no contrato. 

 
Zelar pela segurança e integridade física dos atletas, técnicos, dirigentes, torcedores e demais envolvidos, 

adotando postura preventiva contra situações de conflito ou violência nos jogos. 

 
Comunicar imediatamente à Administração quaisquer ocorrências relevantes durante as partidas, 

especialmente infrações graves, incidentes disciplinares, tumultos ou situações que exijam registro oficial 
para providências posteriores. 

 

Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação, comunicando à Administração qualquer alteração que possa comprometer a regularidade 

da execução dos serviços. 
 

Promover, quando solicitado, reuniões técnicas ou treinamentos de alinhamento com a Secretaria de 
Esportes, visando padronizar condutas, esclarecer dúvidas e aprimorar a qualidade da arbitragem nos 

eventos do Município. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a) Fornecer à CONTRATADA, na medida do possível, todos os documentos (originais ou cópias 

autenticadas) e informações solicitadas por esta, com o intuito de melhor instruir os trabalhos que 

serão realizados; 
b) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços propostos, inclusive 

comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, acerca de qualquer alteração na 
administração, endereço de cobrança e local de prestação dos serviços; 

c) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, nos termos do disposto neste instrumento; 
d) Comunicar por escrito a CONTRATADAS quaisquer irregularidades observadas na execução dos 

serviços contratados. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o município e suas secretarias poderão sujeitar a 

Detentora as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 

11.2. O fornecedor será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer 
no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, 

o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  
 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.  

 
11.4. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem 

prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e 

comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão 
aplicadas as penalidades previstas no art. 156 da lei 14.133 de 2021, cumulativamente ou não, 

considerando as especificações descritas no § 1º deste mesmo artigo. 
 

11.5. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

12.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
no Edital do pregão eletrônico supracitado, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso.  

 
12.2. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital 
de Pregão Eletrônico nº 08/2026. 

 

12.3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 
atos do Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº 08/2026, bem como a proposta da 

empresa que firma a presente. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 

13.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.  
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GENEZIO GONÇALVES DA LUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
 

 

XXXXXXXXXXXX 
CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

DETENTOR DA ATA DE REG. DE PREÇOS 
 

 

 
 

 
 

 
ADRIANO JOSÉ TURECK 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

 

 
 

KAYNNA SCHUEDA MACHADO 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 

 
À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul - PR 

Sr. Pregoeiro, 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2026  

 

 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, relativa à licitação em 

epígrafe, cujo objeto é ...................... 
 

 

  (inserir a planilha) 
 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
2. Forma de pagamento: 

3. Dados bancários: 
4. Prazo de entrega: 

5. Prazo para início dos serviços: 

6. Informamos que, quando convocados a firmarmos o respectivo Contrato, deverá assiná-lo o nosso 
representante legal, nos termos do que dispõe os atos constitutivos desta empresa o(s) Senhor 

(es)............... (qualificação, identidade, CPF e endereço residencial).  
7. Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nesta data, conforme 
disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

8. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. 

9. Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e 

empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3º da lei complementar nº 123/2006.   
[somente na hipótese de o licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte 
(ME/EPP.)] 
10. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas 

estabelecidas neste Edital. 
 

 

Local, ____ de ____________ de 2026. 
 

 
 

 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(timbre ou identificação da licitante) 

AO 
MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Senhor (a) Pregoeiro (a) 

 
 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________ e 
Inscrição Estadual nº _______________________, sediada na Rua ___________________________, nº 

_______, bairro _________________________, CEP: _________________________, na cidade de 

_____________________________, estado de _______________________, DECLARA, para os fins de 
direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório em epígrafe, instaurado por este município, 

que: 

 

1. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente procedimento licitatório que 

cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação e assumimos inteira responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias. 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado 

pelo Município de Agudos do Sul , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

3. DECLARAÇÃO DE COTAS DE APRENDIZAGEM 

Declaramos, sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no 

art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, e em outras normas específicas e correlatas 

 

4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 

especial: 

4.1 Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL 

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenados 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 
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6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 

2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

7. DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art 5º da Constituição 

Federal. 

 

8. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
[Local], _____de ________________________de 2026. 

 

 
__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(timbre ou identificação da licitante) 
 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
Senhor (a) Pregoeiro (a) 

 
 

 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu 
Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
......................................... nº ............./.................., sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada:  
 

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006;  

3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 

[Local], _____de ________________________de 2026. 

 
 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ] 

 

 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma 
e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.  

 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, 

bem como, às demais sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TERMO DE COMPROMISSO 

(timbre ou identificação da licitante) 
 

MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Conforme o disposto no Aviso de Contratação Direta em epígrafe, a empresa abaixo assinada declara, para 
os devidos fins, que os profissionais indicados para a execução dos serviços de arbitragem objeto 

da presente contratação encontram-se devidamente registrados e ativos junto à Federação 
Paranaense de Futebol Suíço ou entidade equivalente oficialmente reconhecida, estando habilitados 

e autorizados para atuar na modalidade específica de futebol suíço. 

 
Declaramos, ainda, que cada árbitro federado e o mesário disponibilizados possuem vínculo formal com 

esta empresa, para fins de execução do contrato, comprometendo-se a atuar integralmente durante todo 
o período da vigência contratual. 

 
Anexamos a esta declaração documento individual assinado por cada um dos profissionais 

indicados, contendo nome completo, CPF, número do registro federativo atualizado, telefone de contato 

e assinatura legível, atestando ciência, disponibilidade e concordância com a utilização de seus dados para 
cumprimento do objeto contratual. 

 
Por fim, comprometemo-nos a providenciar, às nossas expensas, a substituição imediata de 

qualquer árbitro ou mesário que, por motivo de ausência, suspensão, descredenciamento ou qualquer 

outro impedimento, não possa cumprir suas atribuições durante a execução dos serviços. 
 

 

Item Nome Especialidade 
nº do 

Registro 

Data do 

registro 

Assinatura do 

Profissional dando 
anuência 

01      

02      

03      

 

Declara, ainda, que promoverá a substituição do (s) profissional (is), para a execução dos serviços 

no caso de eventual indisponibilidade do (s) mesmo (s). Que presta a presente declaração sob as 

penalidades cabíveis, constantes em edital, na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de demais cominações que 

se verificarem aplicáveis à espécie. 

 

 
Local, ____ de ____________ de 2026. 

 

_____________________________________________________ 

(nome legível, n° RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

Razão Social:  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 

MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL), pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº (nº do CNPJ), com sede 

na (LOGRADOURO, Nº E COMPLEMENTO), na pessoa de seu representante legal, ao final assinado e 

identificado, declara para os fins, que possui disponibilidade de árbitros para a prestação dos serviços, caso 

venhamos a vencer a referida Dispensa de Licitação. 

Declara, ainda, que presta a presente declaração sob as penalidades cabíveis, constantes em 

Aviso de Contratação Direta, na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de demais cominações que se verificarem 

aplicáveis à espécie. 

 

Local, ____ de ____________ de 2026. 

 

__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 


